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ATO NORMATIVO N. 05/2025  

 
 

Torna público a relação das Organizações da Sociedade Civil e representação de pais e mestres habilitado e desabilitado 

para as eleições do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 2025/2029 

 

 

A COMISSÃO ELEITORAL, constituída nos termos do Edital CAE n. 01/2025, através do seu Coordenador, no exercício das 
suas atribuições legais estabelecidas no Edital no ITEM 8.7., tendo em vista decisão realizada em reunião do dia 06 de 
novembro de 2025,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar a relação das inscrições habilitadas e desabilitadas no Processo Eleitoral do CAE – Gestão 2025/2029, 
conforme o segmento abaixo relacionado: 
 
I – Organizações da Sociedade Civil: 
 

NOME CNPJ CONDIÇÃO SITUAÇÃO 

Associação Comunitária Agropastoril da Fazenda Jua 01.294.623/0001-87 CANDIDATA HABILITADA 

Central de Comercialização das Cooperativas da Caatinga – 
CECAAT 

27.179.987/0001-00 VOTANTE HABILITADA 

 
II – Representação docentes, discentes e servidores: 
 

NOME CNPJ CONDIÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO 

APLB 63.094.767/0001-47 CANDIDATA DESABILITADA  Não cumpriu as letras C, D e E do ITEM 8.1. do Edital 

 
III – Representação de pais e mestres: 
 

NOME ESCOLA CONDIÇÃO SITUAÇÃO 
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EMILE SUENE DIAS BRANDÃO  Escola Municipal Prof. Maria Franca Pires CANDIDATA HABILITADA 

SIMONE PAIXÃO DOS SANTOS Professora Crenildes Luiz Brandão CANDIDATA HABILITADA 

MARIA SUELY SOUZA DO NASCIMENTO Professora Crenildes Luiz Brandão CANDIDATA HABILITADA 

CARMELICIA DA SOUZA SILVA Emei Maria Hozana Nunes CANDIDATA HABILITADA 

JAILTON CARVALHO DE SOUZA Emei Maria Hozana Nunes 
CANDIDATO HABILITADO 

CAMILA DOS SANTOS DIAS  Emei Maria Hozana Nunes CANDIDATA HABILITADA 

 
Art. 2º Abrir o prazo de 2 (dois) dias para interposição de recurso da decisão da Comissão, a contar da publicação deste Ato 
Normativo.  
 
Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data da publicação na página na Casa dos Conselho. 
 
 
Juazeiro-Bahia, 06 de novembro de 2025 
 
 
ANTONIO MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS 
Coordenador da Comissão Eleitoral 
Coordenador da Casa dos Conselhos / Gabinete do Prefeito 
 

 


